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RESUMO

O ICMS é disciplinado em legislações federal e estaduais. Existem situações em que os Estados e Distrito Federal dependem de decisão do conjunto das Unidades Federadas por meio do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ. Mudanças em discussão no imposto contemplam, principalmente, a uniformização de regras responsáveis por distorções econômicas e complexidade no seu cumprimento. Entre esses aspectos, ressaltam os diferentes tipos de renúncia fiscal. Este trabalho mapeou esses tipos e quantificou seu impacto no caso de Pernambuco. Na metodologia foram usadas informações prestadas pelos contribuintes. Obteve-se a proporção de valores tributados em relação ao total das transações e uma estimativa da renúncia fiscal e da não-incidência do ICMS. Em relação ao imposto devido em 1996, a renúncia representou 21%. Esse resultado, embora obtido para um dos Estados, oferece uma visão do que ocorre com o maior imposto brasileiro (7 a 8% do PIB), quanto ao aspecto estudado, na medida em que se considere o papel harmonizador ainda exercido pelo CONFAZ. A pesquisa aponta para a significativa questão dos impactos diferenciados nas Unidades Federadas, no momento em que ocorrer, com a reforma tributária, a provável redução das peculiaridades do ICMS nos Estados e Distrito Federal.

ABSTRACT

ICMS is disciplined in federal and state laws. There are situations in that States and Federal District depend on decision of the group of the Federated Units through the Financial Policy National Council - CONFAZ. Changes in discussion in the tax embrace, mainly, the uniformization of rules responsible for economical distortions and complexity in its accomplishment. Among those aspects, the article points the different types of fiscal renouncement. The research looked for to map those types and to quantify their impact in the revenue of the State of Pernambuco. In the methodology were used information rendered by the taxpayers. It was obtained the proportion of taxed values in relation to the total of the transactions and an estimate of the fiscal renouncement and of the no-incidence of the ICMS. In relation to the due tax in 1996, the renouncement represented, in Pernambuco, 21%. This result, although obtained for one of the States, offers a vision of what happens with the largest Brazilian tax (7 to 8% of GDP), in relationship to the studied aspect, considered the role of responsible for harmonization still exercised by CONFAZ. The research points the differentiated impacts in the Federated Units, when it happens, with the tax reform, the probable reduction of the peculiarities of ICMS in States and Federal District. 
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1. Introdução


A crise fiscal do Estado brasileiro tomou nova forma nos anos noventa. No âmbito das Unidades Federadas, a par do insuficiente crescimento da receita (ver ALVES, 1997, p. 36-37), os processos de reestruturação produtiva e relocalização de unidades industriais, nos níveis mundial e nacional, levaram as empresas ao que se poderia chamar “ataques fiscais”, um plágio da expressão “ataques especulativos”, aplicada aos movimentos presentes na crise dos mercados financeiros a partir de outubro de 1997. 

Assiste-se a uma desenfreada caça aos recursos públicos, seja sob a já tradicional forma de reduções de todo o tipo no imposto a pagar, até pela dilatação do momento do pagamento sem a incidência do juro devido em operações bancárias para financiar o imposto, seja sob a forma de desembolsos do Tesouro  (ver CAVALCANTI & PRADO, 1997).


A discussão da reforma tributária, por sua vez, tem se concentrado na tributação do consumo e, dentre as várias formas de tributos existentes no Brasil, especialmente no ICMS 
. Aspecto fundamental dessa discussão está na harmonização internacional, que exige não somente a eliminação de características de tributação da produção, ainda presentes no imposto estadual, como também a uniformização, entre as Unidades Federadas, de elementos básicos da tributação (alíquota, base de cálculo e isenções). É nesse capítulo das isenções e, por extensão, das demais formas de eliminação ou redução do ônus tributário, que se situa o objeto do presente artigo, pois a uniformização das isenções e dos benefícios em geral, trará impactos diferenciados sobre as Unidades Federadas.

Uma hipótese de trabalho foi que a renúncia fiscal, em Pernambuco, no âmbito do ICMS, atinge volume relevante, não devendo ser significativamente diversa a realidade das outras Unidades Federadas brasileiras. Essa hipótese é reforçada por evidências obtidas pelo NUPESP - Núcleo de Pesquisas em Economia do Setor Público (UPE-FCAP/IAF) 
, encontradas por meio da relação entre o valor da base de cálculo e o valor contábil, declarados pelos contribuintes sujeitos à prestação mensal de informação, e definida pelo Índice de Abrangência da Base do ICMS (IABI). Conforme os setores econômicos, foram encontrados os seguintes valores (em percentagens do valor tributado, em relação ao valor total da operação ou prestação):



Setor




IABI *







1996

1997


Indústria



63,6

55,2


Comércio atacadista


69,0

59,2


Comércio varejista


67,1

59,6


* Índice de Abrangência da Base do ICMS - ver PEDROSA et alii, 1998.

Mesmo que se considere que os dados referentes ao valor contábil contemplam, também, as imunidades e outras formas de não incidência, o espaço que separa a base tributada do valor integral das saídas e prestações de serviços é bastante significativo e nesse espaço está a renúncia fiscal.


Este trabalho foi motivado pelas discussões em torno da uniformização da legislação nacional do ICMS, por ocasião dos debates acerca da reforma tributária, especificamente da Proposta de Emenda Constitucional - PEC 175/95, segundo a qual o imposto passaria a ser instituído e regulado por lei complementar federal, estando incluídas, nesse caso, as isenções. Também desempenhou papel importante, para esta investigação, a “guerra fiscal”, assim denominada a luta das Unidades Federadas pela localização de empreendimentos em seus territórios, com a utilização da redução do ICMS como instrumento de atração.


A renúncia fiscal dos Estados, por outro lado, passou a ser objeto, em 1997, de trabalhos técnicos a partir da criação da Subcomissão de Renúncia Fiscal, na Comissão de Assuntos Econômicos do Senado. A Comissão Técnica Permanente do ICMS (COTEPE), do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), foi solicitada a prestar informações a essa Subcomissão, tendo recorrido ao seu Subgrupo de Quantificação da PEC 175/95 que, na sua última reunião (em Recife, em setembro de 1997), concluiu que os Estados ainda não dispõem de informações a respeito, porque os sistemas não são estruturados por produto, o que exige estudos específicos a partir de informações não fazendárias.


Mas, a renúncia fiscal remonta a outras “guerras”, inclusive à que levou, no início dos anos setenta, à edição da Lei Complementar n.º 24/75, que disciplina a concessão de benefícios fiscais pelos Estados. Essa Lei é cada vez mais esquecida diante da pressão dos lobbies empresariais em busca de redução de carga tributária. 

A renúncia no âmbito do ICMS, no entanto, não se restringe a esse tipo de instrumento (redução de imposto para determinados contribuintes a partir do propósito de ampliação do capital fixo ou circulante). Existe um grande elenco de formas de redução do imposto alcançando grande quantidade de produtos e tipos de operação ou prestação (ver Anexo 1). Um levantamento de toda a legislação complementar federal com as normas sobre benefícios fiscais no âmbito do ICMS pode ser encontrado em PEDROSA & SILVA (1997). 

A presente pesquisa buscou a caracterização desses tipos de benefício, conforme se vê adiante, não tendo sido possível, na maior parte dos casos, sua quantificação, devido ao fato de os benefícios serem concedidos a produtos e operações ou prestações  específicas e os sistemas de informação serem alimentados com informações agregadas por estabelecimentos.

As estimativas da renúncia fiscal feitas nesta pesquisa se fundamentam nas informações prestadas em documentos mensais, aos quais estão obrigados cerca de 5.000 dos 85.000 contribuintes ativos em Pernambuco. Sabe-se, no entanto, que é elevadíssima a concentração do volume de negócios por parte desses contribuintes. Assim, o percentual de renúncia estimado - 17 % em 1996 – é um valor mínimo (ver tópico 4). Se acrescida a estimativa dos incentivos financeiros em 1998, esse percentual se aproxima de 21% (ver SECRETARIA DA FAZENDA, s/d, acerca da estimativa dos incentivos financeiros).

Foram feitas duas abordagens da questão da renúncia fiscal. A primeira, de caráter global, em que se buscou comparar o ICMS devido com um valor máximo que ele poderia alcançar, consideradas apenas as transações espontaneamente declaradas ao fisco. Esse valor máximo correspondeu à aplicação das alíquotas vigentes sobre os valores contábeis de entradas e saídas declarados pelos contribuintes mensalmente.

A segunda abordagem, de caráter setorial, procurou estimar a renúncia a partir do cálculo do Índice de Abrangência da Base do ICMS (IABI), desenvolvido em PEDROSA et alii, 1998. O caráter setorial refere-se: a produto ou serviço específico; a atividade econômica dos contribuintes (indústria extrativa de areia, p. ex.), a gênero (indústria de produtos de minerais não metálicos, comércio atacadista de produtos alimentares etc.) e a setor (agricultura, indústria etc.).

A abordagem setorial foi desenvolvida apenas para os medicamentos e produtos metalúrgicos mas a metodologia pode ser aplicada a outros grupamentos de contribuintes. 

A lista dos produtos e serviços beneficiados, de acordo com o Manual dos Benefícios Fiscais, divulgado pelo Departamento de Legislação e Orientação Tributária – DLO (SEFAZ-PE, Diretoria de Administração Tributária) encontra-se no Anexo 1. Conforme será explicitado no tópico seguinte, essa lista não contempla todos os tipos de renúncia existentes.

O presente trabalho buscou atingir os seguintes objetivos:

Geral: contribuir para a discussão sobre a reforma tributária, especificamente quanto às desonerações do ICMS.


Específicos:

a)  evidenciar a dimensão da renúncia fiscal do Estado de Pernambuco no âmbito do ICMS;

b)  subsidiar os estudos de carga tributária setorial e espacial; e

c) contribuir para as discussões acerca de regressividade do imposto indireto estadual.

2. Conceituação


O Manual de Benefícios Fiscais, divulgado pelo Departamento de Legislação e Orientação Tributária - DLO, da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco, tomado como um dos pontos de partida na execução da pesquisa, considera benefício fiscal toda e qualquer situação em que o imposto resulta nulo ou menor do que o decorrente da aplicação da alíquota normal sobre o valor integral da operação ou prestação. Algumas dessas situações correspondem a dispositivos legais relativos à especificação do campo de incidência do ICMS. Assim, essas situações contempladas, embora impliquem em não geração de imposto, não se enquadram no conceito de renúncia fiscal aqui adotado, qual seja: desonerações legais do imposto, levadas a efeito pelos Estados, à vista de seus objetivos de política tributária. Somente as reduções de imposto que resultam de decisão dos Estados, isoladamente, por meio da redução da alíquota até a mínima interestadual, ou em conjunto com os demais, no Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), são aqui consideradas como “renúncia fiscal”. 

As situações de não incidência, por estarem relacionadas com áreas em que os Estados não podem fazer incidir o imposto, não constituem casos de renúncia fiscal. Enquadra-se nessa situação, por exemplo, toda a arrecadação perdida em decorrência da definição, pela Lei Complementar n.º 87/96, de que não incide o ICMS sobre as exportações. É uma questão financeira séria para os Estados, mas não representa exemplo de renúncia fiscal. Trata-se de uma característica do imposto decorrente das práticas internacionais de harmonização tributária.


A lista dos produtos e serviços com indicação dos mais freqüentes tipos de renúncia encontra-se no Anexo 1, em ordem alfabética. 


Os tipos de renúncia fiscal no âmbito do ICMS podem ser reunidos, do ponto de vista econômico-financeiro, em três grupos:


a) os que funcionam como redução do débito do imposto (redução de alíquota, isenção e redução de base de cálculo);


b) os que funcionam como aumento do crédito do imposto (crédito presumido); 

c) os que funcionam como redução do somatório, quando positivo, de débitos e créditos (imposto devido), distinguindo-se dois subtipos:

c.1) redução direta, a partir de desconto sobre o valor nominal ou real devido;

c.2) redução indireta, por meio de recolhimento em prazo pouco maior que o normal ou, até mesmo, no longo prazo, sem correção monetária nem juros.

Do ponto de vista legal, são os seguintes os tipos de renúncia:

Redução de alíquota

Diferimento

Isenção

Redução de base de cálculo

Suspensão do débito

Crédito presumido

Prazo de recolhimento dilatado

Foi acrescentada à lista do Anexo 1 uma classificação dos produtos e serviços objeto de renúncia fiscal, de acordo com a atividade econômica, conforme esquema a seguir:

1
Medicamentos

2
Insumos agrícolas

3
Hortifrutícolas

4
Outros alimentos

5
Outros insumos

6
Ativo fixo médico-hospitalar

7
Arte, artesanato e produção em residência e em entidade assistencial

8
Sem especificação de produto ou setor

9
Outros


Quanto ao grupo 1 (medicamentos), foi possível utilizar as informações econômico-fiscais dos contribuintes sujeitos à declaração mensal (GIAM), tomando-se as informações agregadas ao nível de gênero (“produtos farmacêuticos e veterinários” nos casos da indústria e comércio atacadista e “farmácias, drogarias e perfumarias”, no caso do comércio varejista). Idêntico procedimento foi adotado para produtos metalúrgicos, tomando-se as informações dos gêneros “metalúrgica”, da indústria e do comércio atacadista.

Os chamados benefícios financeiros (FUNCRESCE e PRODEPE 
) representam uma forma de renúncia que, diferentemente das demais, aparentemente não reduz a receita, pois há o recolhimento; o Estado abre mão, no entanto, dos recursos por meio da devolução automática do imposto recolhido pela empresa beneficiada, sacando de fundo específico, incluído no orçamento. Desse modo, a participação desses recursos na receita do Estado deve ser acrescida à estimativa de renúncia desta pesquisa. Documento da Secretaria da Fazenda a que os autores tiveram acesso, contém estimativa, para 1997, em R$ 27,3 milhões, o equivalente a 1,7% do ICMS do Estado. Esse montante e o respectivo percentual da receita se elevariam, respectivamente, para R$ 59 milhões e 3,7% se levada em conta a concessão de benefícios em 1998 baseada em reivindicação de tratamento isonômico entre as empresas beneficiadas e as não beneficiadas.


Utilizando-se esta conceituação de renúncia fiscal e as classificações indicadas acima, foi possível seguir um procedimento que pudesse evidenciar a dimensão da renúncia fiscal no âmbito do ICMS em Pernambuco.

3. Metodologia


Com o objetivo de identificar a base interna de dados a ser utilizada, foi feito, como primeiro passo, o mapeamento dos documentos de informações entregues pelos contribuintes, especificando-se: a natureza dos dados contidos (imposto devido, valor contábil e base de cálculo, segundo a origem e o destino, e número de declarantes); as características dos contribuintes declarantes (“normal”, “fonte”, “microempresa” 
 e outros); e o grau de cobertura das declarações (comparação entre o número de declarantes e o número de contribuintes ativos regulares). A estimativa foi feita a partir de informações já colhidas pela Secretaria da Fazenda junto aos contribuintes, sobretudo comparando-se os valores tributados pelo ICMS com os totais de operações ou prestações realizadas.

A pesquisa baseou-se nas informações prestadas pelos contribuintes do regime de pagamento “normal” sujeitos à apresentação da Guia de Informação e Apuração do ICMS (GIAM, modelo 1). Em 1996, foram os seguintes os quantitativos de contribuintes que entregaram esse documento, para todos os meses do ano ou parte deles, segundo os setores da economia estadual:

Indústria


   750

Comércio Atacadista

1.268

Comércio Varejista

2.869

Outras atividades

   140

Total do Estado

5.027

Em 1998 os contribuintes sujeitos à informação mensal passaram a ser cerca de 7.300, comparados com os cerca de 4.900 de dezembro de 1997 (ver Tabela 2). Os contribuintes declarantes, em 1997 e 1998, correspondem, respectivamente, a 5,8 e 8,6% do conjunto dos contribuintes ativos regulares do Estado. Conforme foi mencionado na introdução, registra-se uma elevadíssima concentração do volume de negócios, da ordem de 80 a 90%, por parte destes contribuintes.

A situação do cadastro de contribuintes, em 10.12.97 e em 01.09.98, consta da Tabela 2, sendo importante sua comparação com a Tabela 1, relativa a documentos de informação exigidos.

Quanto à quantificação da renúncia fiscal propriamente dita, foi feita uma estimativa geral da renúncia tomando-se as informações de entradas e saídas, tributadas e não tributadas, separando-se as internas (alíquota de 17%) e interestaduais (alíquotas de 7% e 12%). O cálculo do débito e do crédito a partir dos valores contábeis resultou numa estimativa de imposto máximo que, confrontada com a do imposto correspondente à base de cálculo, indicou o valor da renúncia e das imunidades.

TABELA 1

PERNAMBUCO

Número de contribuintes segundo os regimes de pagamento e tipos de documentos de informação que estão obrigados a apresentar - setembro de 1997

	Regime de pa-gamento
	N.º de contribu-intes 
	Tipo de documento
	Atividade
	Periodicidade

	Normal
	4.850
	GIAM (Mod. 1)
	
	Mensal

	
	27.838
	GIAM (Mod.2)
	
	Semestral

	
	1.072
	GIAM (Mod. 3)
	Transportes e comunicação
	Mensal

	
	*23.193
	GIA
	
	Anual

	Fonte
	35.124
	
	
	

	
	*6.451
	GIA
	
	Anual

	Microempresa
	16.041
	GIM
	
	

	
	*4.750
	GIA
	
	Anual


GIAM – Guia de Informação e Apuração Mensal do ICMS; GIA – Guia de Informação das Operações Interestaduais; e GIM – Guia de Informação da “Microempresa”. 

Fonte: Sistema de Informações da Administração Tributária – SIAT, da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco (Ver PERNAMBUCO. Secretaria da Fazenda, 1997). 

* Estimativa da quantidade de contribuintes sujeitos à apresentação da GIA.

As Tabelas 3 e 4 apresentam, por setor da economia, os valores informados pelos contribuintes, relativos a 1996. Esses valores foram os resultantes de “filtragem de valores discrepantes informados”
, conforme relatado por PEDROSA  et alii (1998). Nas Tabelas 5 e 6 são evidenciados os totais dos créditos e dos débitos, com relação, respectivamente, aos valores contábeis e à base de cálculo, e calculados a partir das alíquotas prevalecentes (7, 12 e 17%). No caso das aquisições a contribuintes de outras Unidades Federadas, tendo em vista a distinção entre as transações oriundas do Sul e Sudeste (exceto Espírito Santo) e das demais regiões, tomou-se a proporção de entradas dos dois grupos de regiões, encontradas nas Guias de Informação das Operações Interestaduais – GIA’s de 1996, para efeito de aplicação das alíquotas de 7 e 12% sobre as entradas: 70% oriundos do Sul e Sudeste (exceto Espírito Santo) e 30%, das demais regiões. Os dados das transações interestaduais por Unidade da Federação utilizados nessa estimativa encontram-se no Anexo 2.

Tabela 2

Pernambuco

Número de estabelecimentos segundo o regime de pagamento, a situação no cadastro e a situação fiscal – 10.12.97 e 01.09.98

	Regime de pagamento
	Situação no cadastro
	Situação fiscal
	10.12.97
	01.09.98

	Normal
	Ativos
	
	
	

	
	
	Regulares
	32.429
	29.484

	
	
	(sujeitos à GIAM modelo 1, mensal)
	(4.946)
	(7.284)

	
	
	Irregulares
	46.507
	50.133

	
	Inativos
	
	26.924
	28.278

	
	Total
	
	105.860
	107.895

	Fonte
	Ativos
	
	
	

	
	
	Regulares
	35.690
	29.327

	
	
	Irregulares
	33.666
	36.488

	
	Inativos
	
	43.457
	44.684

	
	Total
	
	112.813
	110.499

	Microempresas
	Ativos
	
	
	

	
	
	Regulares
	17.137
	17.982

	
	
	Irregulares
	2.842
	3.610

	
	Inativos
	
	1.309
	1.742

	
	Total
	
	21.288
	23.334

	Outros
	Ativos
	
	
	

	
	
	Regulares
	
	7.957

	
	
	Irregulares
	
	374

	
	Inativos
	
	
	49

	
	Total
	
	
	8.680

	Total geral
	Ativos
	
	
	

	
	
	Regulares
	85.256
	84.750

	
	
	Irregulares
	83.015
	90.605

	
	Inativos
	
	71.690
	75.053

	
	Ativos
	
	239.961
	250.408


Fonte: Sistema de Informações da Administração Tributária – SIAT, da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco. (Ver PERNAMBUCO. Secretaria da Fazenda, 1997). 

Nesta tabela contribuintes inativos são aqueles que tiveram o encerramento de suas atividades reconhecido pela Secretaria da Fazenda. Irregulares são os que ainda não atenderam a intimações feitas pela Secretaria.

Tabela 3

Pernambuco

Valores de entradas e saídas de mercadorias e prestações de serviços, segundo a origem e o destino, por setor de atividade econômica – Valor contábil - 1996 – R$ milhões

	SETORES
	Entradas – Valor contábil
	Saídas – Valor contábil

	
	Est.
	Out.E.
	Exter.
	Total
	Est.
	Out.E.
	Exter.
	Total

	Indústria
	1.821
	1.613
	428
	3.862
	2.862
	1.499
	100
	4.461

	Comércio Atacadista
	1.317
	1.392
	134
	2.843
	2.520
	1.082
	63
	3.665

	Comércio Varejista
	4.464
	3.966
	299
	8.729
	7.875
	2.782
	134
	10.791

	Outras atividades
	272
	176
	3
	451
	347
	165
	1
	513

	Estado
	7.874
	7.147
	864
	15.885
	13.604
	5.528
	298
	19.430


Fonte: Sistema de Informações da Administração Tributária - SIAT, da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco (Ver PERNAMBUCO. Secretaria da Fazenda, 1997). 

Tabela 4

Pernambuco

Valores de entradas e saídas de mercadorias e prestações de serviços, segundo a origem e o destino, por setor de atividade econômica – Base de cálculo - 1996 – R$ milhões

	SETORES
	Entradas – Base de cálculo
	Saídas – Base de cálculo

	
	Est.
	Out.E.
	Exter.
	Total
	Est.
	Out.E.
	Exter.
	Total

	Indústria
	928
	916
	146
	1.990
	1.668
	1.146
	3
	2.837

	Comércio Atacadista
	717
	1.108
	34
	1.859
	1.625
	903
	3
	2.531

	Comércio Varejista
	2.392
	2.802
	156
	5.350
	4.969
	2.269
	7
	7.245

	Outras atividades
	177
	124
	2
	303
	214
	127
	1
	342

	Total
	4.214
	4.950
	338
	9.502
	8.496
	4.445
	14
	12.955


Fonte: Sistema de Informações da Administração Tributária – SIAT, da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco (Ver PERNAMBUCO. Secretaria da Fazenda, 1997). 

Tabela 5

Pernambuco

Valores dos créditos, débitos de entradas e saídas de mercadorias e prestações de serviços, segundo a origem e o destino, por setor de atividade econômica – Valor contábil - 1996 – R$ milhões

	SETORES
	TOTAL DOS CRÉDITOS
	TOTAL DOS DÉBITOS

	Indústria
	519
	679

	Comércio Atacadista
	365
	566

	Comércio Varejista
	1.147
	1.690

	Outras atividades
	62
	79

	Total
	2.093
	3.014


Fonte: Sistema de Informações da Administração Tributária - SIAT, da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco (Ver PERNAMBUCO. Secretaria da Fazenda, 1997). 

Tabela 6

Pernambuco

Valores dos créditos, débitos de entradas e saídas de mercadorias e prestações de serviços, segundo a origem e o destino, por setor de atividade econômica – Base de cálculo - 1996 – R$ milhões

	SETORES
	TOTAL DOS CRÉDITOS
	TOTAL DOS DÉBITOS

	Indústria
	260
	425

	Comércio Atacadista
	222
	385

	Comércio Varejista
	671
	1.118

	Outras atividades
	41
	52

	Total
	1.194
	1.980


Fonte: Sistema de Informações da Administração Tributária - SIAT, da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco (Ver PERNAMBUCO. Secretaria da Fazenda, 1997). 

4. Resultados

As Tabelas 7 a 9 apresentam os resultados principais obtidos. Elas contêm, segundo os setores de atividade econômica, o valor do “ICMS potencial” (aquele calculado a partir do valor global das transações), o do imposto  calculado a partir das operações ou prestações tributadas (valor da base de cálculo), o total de renúncia e imunidades e a proporção destas no imposto devido.

O valor da renúncia fiscal, inclusive as imunidades, em 1996, conforme a Tabela 7, alcançou um total de R$ 136 milhões, correspondente a 17,3% do imposto devido, calculado a partir do valor das operações ou prestações tributadas pelo ICMS. Considerando-se apenas os setores mais significativos – indústria e comércio – observou-se neste segundo setor grande concentração dos valores renunciados e, no comércio atacadista, proporção mais elevada em relação à verificada no varejo. A participação do comércio varejista no total da renúncia (70%) é superior à sua participação no imposto devido, calculado a partir do valor da base de cálculo (57%). 

Tabela 7

Pernambuco

Estimativa do valor da renúncia fiscal e das imunidades do ICMS - 1996 – R$ milhões

	SETORES
	ICMS – valor contábil 

(a)
	ICMS – base de cálculo (b)
	Renúncia e imunidades

(c = a-b)
	Renúncia e imunidades - % do ICMS – base de cálculo

	Indústria
	160
	164
	-4
	-2,4

	Comércio Atacadista
	201
	163
	38
	23,3

	Comércio Varejista
	543
	447
	96
	21,5

	Outras atividades
	17
	11
	6
	54,5

	Estado
	921
	785
	136
	17,3


Nota: cálculos a partir das Tabelas 5 e 6.

Fonte: Sistema de Informações da Administração Tributária - SIAT, da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco (Ver PERNAMBUCO. Secretaria da Fazenda, 1997). 

O resultado encontrado para a indústria – valor negativo da ordem de 2,4% do imposto devido – sugere a realização de nova pesquisa. A hipótese para esse resultado aponta para os procedimentos de escrituração do mecanismo da substituição tributária, pelo qual o imposto de uma etapa da circulação da mercadoria ou serviço é recolhido em etapa anterior com base em margens  de agregação legalmente fixadas.

A comparação com os valores efetivamente arrecadados em 1996 minimizaria a proporção da renúncia, tendo em vista que, como foi demonstrado no tópico da metodologia, a base de dados utilizada não alcança todo o universo de contribuintes; se comparada com a receita efetiva, o percentual é da ordem de 10% da arrecadação.

As Tabelas 8 e 9 apresentam as estimativas da renúncia para os medicamentos e os produtos metalúrgicos, os dois segmentos escolhidos para aplicação da metodologia proposta na pesquisa.

Tabela 8

Pernambuco

Estimativa do valor da renúncia fiscal e das imunidades do ICMS nas atividades de produção e comercialização de medicamentos, segundo os setores – 1996

	SETORES
	ICMS – Valor contábil

(a)
	ICMS – Base de cálculo

(b)
	Renúncia e imunidades 

(c) = (a-b)

R$ mil
	Renúncia e imunidades - % do ICMS – base de cálculo

	Indústria
	-4,6
	16,2
	-20,8
	-128,3

	Comércio Atacadista
	0
	0
	-
	-

	Comércio Varejista
	33,5
	20,9
	12,6
	60,3

	Estado
	28,9
	37,1
	-8,2
	-22,1


Fonte: Sistema de Informações da Administração Tributária - SIAT, da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco (Ver PERNAMBUCO. Secretaria da Fazenda, 1997). 

A Tabela 8 contém os dados relativos ao segmento de medicamentos, cuja participação no imposto devido, estimado a partir do valor da base de cálculo, é de 4,7% do total do Estado. Quanto à renúncia, observa-se com maior peso o valor negativo na atividade industrial, mais do que compensando o valor do comércio varejista. Neste último setor, inclusive, a proporção da renúncia – de 60,3% sobre o imposto devido – é quase três vezes a encontrada no comércio varejista como um todo, conforme visto na Tabela 7. O grande valor da renúncia na indústria, comparado com o imposto devido, reforça a hipótese de que a razão do valor negativo se encontra nos procedimentos de escrituração da substituição tributária, pois no segmento de medicamentos esse regime era amplamente adotado naquele ano.

A Tabela 9 apresenta os resultados referentes aos produtos metalúrgicos, em que se constatou uma proporção de renúncia da ordem de 45%, sendo maior que 100% no caso da indústria.

Tabela 9

Pernambuco

Estimativa do valor da renúncia fiscal e das imunidades do ICMS nas atividades de produção e comercialização de produtos metalúrgicos, segundo os setores – 1996

	SETORES
	ICMS – Valor contábil

(a)
	ICMS – Base de cálculo

(b)
	Renúncia e imunidades 

(c) = (a-b)

R$ mil
	Renúncia e imunidades - % do ICMS – base de cálculo

	Indústria
	6,8
	3,3
	3,5
	106,1

	Comércio Atacadista
	31,6
	23,1
	8,5
	36,8

	Comércio Varejista
	-
	-
	-
	-

	Estado
	38,4
	26,4
	12,0
	45,5


Fonte: Sistema de Informações da Administração Tributária - SIAT, da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco (Ver PERNAMBUCO. Secretaria da Fazenda, 1997). 

5. Conclusões

Esta pesquisa revelou, com relação ao Estado de Pernambuco, que a renúncia fiscal, juntamente com a não-incidência definida no nível constitucional, no âmbito do ICMS, alcançou, em 1996, a expressiva proporção de cerca de 17% do imposto potencial, sendo mais intensa no comércio. Esse percentual se eleva para 21% quando se consideram os incentivos financeiros, cujo montante é registrado como receita mas é automaticamente devolvido ao contribuinte, e atingiu algo da ordem de 4% da arrecadação, em 1998.

Esse resultado evidencia o significado de uma característica do imposto estadual, qual seja, o fato de ele ainda não ter atingido o grau de generalidade buscado com a tributação do valor agregado.

Por outro lado, dentre os maiores desafios que deverão ser enfrentados, pelas Unidades Federadas, no processo de mudança da tributação do consumo, está a dificuldade de conhecer os seus recursos potenciais, atualmente renunciados, e os mecanismos de renúncia desses recursos. É bastante conhecida a intensa atuação do CONFAZ, nas duas últimas décadas, no que se refere à instituição de mecanismos os mais diversos para a redução do ICMS, além de diferenciados em termos das Unidades Federadas. Essa atuação não foi acompanhada da instituição de procedimentos de avaliação dos benefícios concedidos, nem mesmo da mera quantificação dos valores renunciados.

Existe uma grande polêmica em torno do dilema, nas discussões acerca das finanças públicas estaduais, entre favorecer segmentos do setor produtivo com redução de imposto e reduzir a crise fiscal dos Estados com a arrecadação dos valores atualmente não recolhidos. Uma crise fiscal sempre presente ao longo do tempo em face das enormes demandas postas num quadro de pobreza e grandes desigualdades na distribuição da renda e da riqueza.  

Adicionem-se a esse dilema os objetivos presentes no debate da reforma tributária, quais sejam, a uniformização mais ampla possível da tributação das mercadorias e serviços e a atribuição, ao ICMS, de seu papel de imposto geral sobre o consumo, tornando-se neutro em relação às decisões de investimento. Esses objetivos se alinham a uma tendência internacional de mudança nos últimos 30 anos, acelerada na América Latina a partir dos anos oitenta.

Nas discussões sobre a Reforma Tributária, o princípio constitucional mais recorrente é o Federalismo, pois nele estão presentes os aspectos político, administrativo e financeiro da autonomia das esferas de governo. Para manutenção dessa organização autônoma, os Estados brasileiros precisam, urgentemente, recuperar o equilíbrio financeiro, tendo no momento de reforma do Sistema Tributário, novamente vivenciado durante os anos noventa, uma oportunidade para isso.

As principais propostas de reforma prevêem a uniformização nacional do imposto estadual e uma das conseqüências dessa mudança é o impacto diferenciado sobre as receitas dos Estados. Esses impactos constituem elemento importante na renegociação do pacto federativo.
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7. ANEXOS

Anexo 1 – Pernambuco – Diferimento, isenção e redução da base de cálculo do ICMS, por tipo de renúncia fiscal e por ordem alfabética de produto e serviço, segundo o Manual de Benefícios Fiscais do Departamento de Legislação e Orientação Tributária – DLO, da Secretaria da Fazenda – julho de 1997.

Anexo 2 –Pernambuco - Entradas de mercadorias e serviços por Unidade da Federação – 1996 (março a dezembro).

ANEXO 1

Pernambuco – Diferimento, isenção e redução da base de cálculo do ICMS, por tipo de renúncia fiscal e por ordem alfabética de produto e serviço, segundo o Manual de Benefícios Fiscais do Departamento de Legislação e Orientação Tributária – DLO, da Secretaria da Fazenda – julho de 1997

	PRODUTOS E SERVIÇOS 
	TIPO DE BENEFÍCIO
	GRU-PO *



	ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL - MERCADORIA - USO, CONSUMO, ATIVO IMOBILIZADO
	ISENÇÃO
	9

	ABÓBORA
	ISENÇÃO
	3

	ABOBRINHA
	ISENÇÃO
	3

	ACARICIDA – OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	ACARICIDA – OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	ACELGA
	ISENÇÃO
	3

	ACESSÓRIO DE APARELHO, MÁQUINA, EQUIPAMENTO E FERRAMENTA - SENAI
	ISENÇÃO
	8

	ACESSÓRIO DE APARELHO, MÁQUINA, EQUIPAMENTO E INSTRUMENTO - EMP. JORNALÍSTICA, DE RADIODIFUSÃO E EDIT. DE LIVRO - IMPORTAÇÃO
	ISENÇÃO
	8

	ACESSÓRIO DE APARELHO, MÁQUINA, EQUIPAMENTO E INSTRUMENTO - FIAÇÃO E TECELAGEM
	ISENÇÃO
	8

	ÁCIDO FOSFÓRICO
	REDUÇÃO BC
	2

	ÁCIDO NÍTRICO
	REDUÇÃO BC
	2

	ÁCIDO SULFÚRICO
	REDUÇÃO BC
	2

	AÇO
	REDUÇÃO BC
	5

	AÇÚCAR
	DIFERIMENTO
	5

	ADESIVO – OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	ADESIVO – OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL - MERCADORIA – IMPORTAÇÃO
	ISENÇÃO
	9

	ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL  - IMPORTAÇÃO - ATIVO IMOBILIZADO
	ISENÇÃO
	9

	ADUBO - IMPORTAÇÃO
	DIFERIMENTO
	2

	ADUBO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	ADUBO - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	AERONAVE E SIMILAR, PARTE, PEÇA E OUTROS
	REDUÇÃO BC
	9

	AGRIÃO
	ISENÇÃO
	3

	ÁGUA NATURAL
	ISENÇÃO
	9

	AIPIM
	ISENÇÃO
	3

	AIPO
	ISENÇÃO
	3

	ALCACHOFRA
	ISENÇÃO
	3

	ÁLCOOL
	DIFERIMENTO
	5

	ÁLCOOL COMBUSTÍVEL - IMPORTAÇÃO E OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	9

	ALECRIM
	ISENÇÃO
	3

	ALEVINO
	REDUÇÃO BC
	5

	ALFACE
	ISENÇÃO
	3

	ALFAVACA
	ISENÇÃO
	3

	ALFAZEMA
	ISENÇÃO
	3

	ALGAROBA E DERIVADOS
	ISENÇÃO
	5

	ALGODÃO - CAROÇO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	5

	ALGODÃO - IMPORTAÇÃO
	DIFERIMENTO
	5

	ALGODÃO - RAMA - INDUSTRIALIZAÇÃO
	DIFERIMENTO
	5

	ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BENS
	ISENÇÃO
	9

	ALIMENTAÇÃO - RESTAURANTE, BAR, CAFÉ E SIMILAR
	REDUÇÃO BC
	9

	ALMEIRÃO
	ISENÇÃO
	3

	AMÔNIA
	REDUÇÃO BC
	2

	AMOSTRA - COMERCIAL - IMPORTAÇÃO
	ISENÇÃO
	8

	AMOSTRA - GRÁTIS
	ISENÇÃO
	9

	ANETO
	ISENÇÃO
	3

	ANIMAL - IMPORTAÇÃO
	ISENÇÃO
	5

	ANIMAL - SAÍDA PARA PRODUTOR AGROPECUÁRIO
	ISENÇÃO
	5

	ANIS
	ISENÇÃO
	3

	APARELHO,  EQUIP., INSTR. E MÁQ. – MÉDICO-HOSPITALAR OU TÉCNICO-CIENTÍFICO-LABORATORIAL - INICIATIVA PÚBLICA
	ISENÇÃO
	6

	APARELHO, EQUIP., INSTR. E MÁQ. – MÉDICO-HOSPITALAR, RADIOLÓGICO OU TÉCNICO-CIENTÍFICO-LABORATORIAL - INICIATIVA PRIVADA
	DIFERIMENTO
	6

	APARELHO, EQUIP., MÁQ. - INDUSTRIAL - OPERAÇÃO INTERNA E DE IMPORTAÇÃO
	DIFERIMENTO
	8

	APARELHO, MÁQUINA E EQUIPAMENTO - INDUSTRIAL
	REDUÇÃO BC
	8

	ARARUTA
	ISENÇÃO
	3

	ARRUDA
	ISENÇÃO
	3

	ARTESANATO REGIONAL
	ISENÇÃO
	7

	ASPARGO
	ISENÇÃO
	3

	ATIVO FIXO - BENS – TRANSFERÊNCIA
	ISENÇÃO
	8

	ATIVO FIXO - INCORPORAÇÃO DE BENS
	ISENÇÃO
	8

	ATIVO FIXO - MERCADORIA – PROGRAMA BEFIEX
	ISENÇÃO
	8

	AUTOMÓVEL - DE PASSAGEIRO
	REDUÇÃO BC
	9

	AVE E PRODUTOS RESULTANTES DE SUA MATANÇA – INDUSTRIALIZAÇÃO
	DIFERIMENTO
	4

	AVE E PRODUTOS RESULTANTES DE SUA MATANÇA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	4

	AVE E PRODUTOS RESULTANTES DE SUA MATANÇA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	4

	AZEDIM
	ISENÇÃO
	3

	AZT
	ISENÇÃO
	1

	BACTERICIDA
	ISENÇÃO
	2

	BAGAGEM PROCEDENTE DO EXTERIOR
	ISENÇÃO
	9

	BATATA-DOCE
	ISENÇÃO
	3

	BATERIA - MATÉRIA-PRIMA E PRODUTO INTERMEDIÁRIO
	DIFERIMENTO
	5

	BEBIDA - RESTAURANTE, BAR, CAFÉ E SIMILAR
	REDUÇÃO BC
	9

	BEFIEX - BENS - ATIVO IMOBILIZADO
	REDUÇÃO BC
	9

	BEFIEX – MERCADORIA
	ISENÇÃO
	8

	BENEFICIAMENTO DE MADEIRA – ATIVO FIXO
	ISENÇÃO
	9

	BENEFICIAMENTO DE ROCHA - ATIVO FIXO
	ISENÇÃO
	5

	BENS - ATIVO FIXO
	DIFERIMENTO
	8

	BENS - ATIVO FIXO - INCORPORAÇÃO DE
	ISENÇÃO
	8

	BENS - ATIVO FIXO – TRANSFERÊNCIA
	ISENÇÃO
	8

	BENS – IMPORTAÇÃO
	ISENÇÃO
	8

	BERINJELA
	ISENÇÃO
	3

	BERTALHA
	ISENÇÃO
	3

	BETERRABA
	ISENÇÃO
	3

	BICICLETA - PEÇA, COMPONENTE E CORRENTE
	DIFERIMENTO
	5

	BISCOITO
	REDUÇÃO BC
	4

	BOLACHA
	REDUÇÃO BC
	4

	BOTIJÃO VAZIO DE GÁS
	ISENÇÃO
	9

	BRÓCOLIS
	ISENÇÃO
	3

	BROTO DE VEGETAL
	ISENÇÃO
	3

	CACATEIRA
	ISENÇÃO
	3

	CADEIRA DE RODAS
	ISENÇÃO
	9

	CAFÉ - TORRADO - OPERAÇÃO INTERNA
	REDUÇÃO BC
	4

	CALCÁRIO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	CALCÁRIO - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	CALCÁRIO CALCÍTICO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	CAMARÃO - PÓS-LARVA
	ISENÇÃO
	2

	CAMBUQUIRA
	ISENÇÃO
	3

	CAMOMILA
	ISENÇÃO
	3

	CANA-DE-AÇÚCAR - BAGAÇO, PONTA E PALHA
	ISENÇÃO
	5

	CANA-DE-AÇÚCAR - FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL
	ISENÇÃO
	5

	CANA-DE-AÇÚCAR - INDUSTRIALIZAÇÃO
	DIFERIMENTO
	5

	CARÁ
	ISENÇÃO
	3

	CARDO
	ISENÇÃO
	3

	CAROÇO DE ALGODÃO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	CARRAPATICIDA
	ISENÇÃO
	2

	CASTANHA DE CAJU
	DIFERIMENTO
	5

	CATALONHA
	ISENÇÃO
	3

	CAVALO DE RAÇA
	REDUÇÃO BC
	9

	CEBOLA - BULBO
	ISENÇÃO
	2

	CEBOLA - INDUSTRIALIZAÇÃO
	DIFERIMENTO
	5

	CEBOLA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	4

	CEBOLINHA
	ISENÇÃO
	3

	CELPE - EQUIPAMENTO
	ISENÇÃO
	9

	CENOURA
	ISENÇÃO
	3

	CESTA BÁSICA * *
	REDUÇÃO BC
	4

	CHAPA - IMPORTAÇÃO
	ISENÇÃO
	5

	CHASSIS
	REDUÇÃO BC
	9

	CHICÓRIA
	ISENÇÃO
	3

	CHUCHU
	ISENÇÃO
	3

	CHUMBO - IMPORTAÇÃO
	DIFERIMENTO
	5

	CLORETO DE POTÁSSIO
	REDUÇÃO BC
	2

	COENTRO
	ISENÇÃO
	3

	COGUMELO
	ISENÇÃO
	3

	COLETOR ELETRÔNICO DE VOTOS
	ISENÇÃO
	9

	COMBUSTÍVEL - ITAIPU BINACIONAL
	ISENÇÃO
	5

	COMBUSTÍVEL - NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM
	ISENÇÃO
	5

	COMBUSTÍVEL - TRANSFERÊNCIA
	DIFERIMENTO
	5

	COMINHO
	ISENÇÃO
	3

	COMPESA - IMPORTAÇÃO - BENS
	ISENÇÃO
	9

	COMUNICAÇÃO
	ISENÇÃO
	9

	CONCENTRADO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	CONCENTRADO - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA - BENS
	ISENÇÃO
	9

	CONSTRUÇÃO CIVIL - MERCADORIA
	ISENÇÃO
	5

	CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - EQUIPAMENTO
	ISENÇÃO
	9

	CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS - EQUIPAMENTO E MÁQUINA
	ISENÇÃO
	9

	COUVE
	ISENÇÃO
	3

	COUVE-FLOR
	ISENÇÃO
	3

	DAP (DI-AMÔNIO FOSFATO)
	REDUÇÃO BC
	2

	DEFICIENTE FÍSICO - CADEIRA DE RODAS, PRÓTESE E SIMILAR
	ISENÇÃO
	9

	DESFOLHANTE
	REDUÇÃO BC
	2

	DESSECANTE
	REDUÇÃO BC
	2

	DIFERENÇA DE ICMS - IMPORTAÇÃO
	ISENÇÃO
	8

	DIFUSÃO SONORA - SERVIÇO
	ISENÇÃO
	9

	DL METIONINA E ANÁLOGOS
	REDUÇÃO BC
	2

	DOAÇÃO A ÓRGÃO PÚBLICO - APARELHO
	ISENÇÃO
	9

	DOAÇÃO A ÓRGÃO PÚBLICO - EQUIPAMENTO E MÁQUINA
	ISENÇÃO
	9

	EMBARCAÇÃO
	ISENÇÃO
	8

	EMBARCAÇÃO - COMPONENTE, PARTE E PEÇA
	ISENÇÃO
	5

	EMBRAPA - IMPORTAÇÃO - BENS
	ISENÇÃO
	9

	EMBRATEL - EQUIPAMENTO
	ISENÇÃO
	9

	EMBRIÃO BOVINO
	ISENÇÃO
	2

	EMPRESA JORNALÍSTICA, DE RADIODIFUSÃO E EDITORA DE LIVRO - IMPORTAÇÃO - APARELHO
	ISENÇÃO
	9

	EMPRESA JORNALÍSTICA, DE RADIODIFUSÃO E EDITORA DE LIVRO - IMPORTAÇÃO - EQUIPAMENTO, MÁQUINA E INSTRUMENTO
	ISENÇÃO
	9

	ENCOMENDA AÉREA - IMPORTAÇÃO
	ISENÇÃO
	9

	ENDÍVIA
	ISENÇÃO
	3

	ENERGIA ELÉTRICA - CONSUMO
	ISENÇÃO
	9

	ENERGIA ELÉTRICA - EMPRESA DE DISTRIBUIÇÃO E ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL
	DIFERIMENTO
	5

	ENERGIA ELÉTRICA - MISSÃO DIPLOMÁTICA E ASSEMELHADOS
	ISENÇÃO
	9

	ENERGIA ELÉTRICA - USINA TERMOELÉTRICA
	ISENÇÃO
	9

	ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - IMPORTAÇÃO DE PRODUTO DOADO
	ISENÇÃO
	9

	ENTIDADE GOVERNAMENTAL OU ASSISTENCIAL - MERCADORIA RECEBIDA EM DOAÇÃO
	ISENÇÃO
	9

	ENXOFRE
	REDUÇÃO BC
	2

	ENZIMA
	REDUÇÃO BC
	2

	ERVA-CIDREIRA
	ISENÇÃO
	3

	ERVA-DE-SANTA-MARIA
	ISENÇÃO
	3

	ERVA-DOCE
	ISENÇÃO
	3

	ERVILHA
	ISENÇÃO
	3

	ESCAROLA
	ISENÇÃO
	3

	ESPALHANTE - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	ESPALHANTE - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	ESPINAFRE
	ISENÇÃO
	3

	ESTERCO ANIMAL
	REDUÇÃO BC
	2

	ESTIMULADOR
	REDUÇÃO BC
	2

	ESTOQUE - TRANSFERÊNCIA
	DIFERIMENTO
	9

	FARELO DE ALGODÃO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARELO DE ALGODÃO - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARELO DE AMENDOIM - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARELO DE AMENDOIM - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARELO DE ARROZ - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARELO DE ARROZ - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARELO DE BABAÇU - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARELO DE BABAÇU - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARELO DE CACAU - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARELO DE CACAU - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARELO DE CANOLA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARELO DE CASCA E SEMENTE DE UVA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARELO DE CASCA E SEMENTE DE UVA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARELO DE GLÚTEN DE MILHO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARELO DE GLÚTEN DE MILHO - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARELO DE LINHAÇA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARELO DE LINHAÇA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARELO DE MAMONA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARELO DE MAMONA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARELO DE MILHO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARELO DE MILHO - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARELO DE POLPA CÍTRICA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARELO DE SOJA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARELO DE SOJA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARELO DE TRIGO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARELO DE TRIGO - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARINHA DE CARNE - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARINHA DE CARNE - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARINHA DE MILHO EM FLOCOS E ASSEMELHADOS
	REDUÇÃO BC
	4

	FARINHA DE OSSO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARINHA DE OSSO - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARINHA DE OSTRA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARINHA DE OSTRA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARINHA DE PEIXE - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARINHA DE PEIXE - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARINHA DE PENA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARINHA DE PENA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARINHA DE SANGUE - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARINHA DE SANGUE - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARINHA DE VÍSCERA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FARINHA DE VÍSCERA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FARINHA HAMMERMUHLE
	ISENÇÃO
	1

	FÁRMACO - AZT
	ISENÇÃO
	1

	FENO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FERRO
	REDUÇÃO BC
	5

	FERTILIZANTE - IMPORTAÇÃO
	DIFERIMENTO
	2

	FERTILIZANTE - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FERTILIZANTE - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FIAÇÃO E TECELAGEM - APARELHO
	ISENÇÃO
	9

	FIAÇÃO E TECELAGEM - EQUIPAMENTO, MÁQUINA E INSTRUMENTO
	ISENÇÃO
	9

	FIBRA DE LINHO - IMPORTAÇÃO
	DIFERIMENTO
	5

	FILME - IMPORTAÇÃO
	ISENÇÃO
	5

	FORMICIDA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FORMICIDA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	FOSFATO NATURAL BRUTO
	REDUÇÃO BC
	2

	FRISA - IMPORTAÇÃO
	ISENÇÃO
	5

	FUBÁ DE MILHO E ASSEMELHADOS
	REDUÇÃO BC
	4

	FUNGICIDA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	FUNGICIDA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	GADO (BOVINO, CAPRINO, SUÍNO) - OPERAÇÃO INTERNA
	DIFERIMENTO
	5

	GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) - IMPORTAÇÃO
	DIFERIMENTO
	5

	GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) - OPERAÇÃO INTERNA
	REDUÇÃO BC
	9

	GENGIBRE
	ISENÇÃO
	3

	GERMICIDA
	REDUÇÃO BC
	2

	GESSO
	REDUÇÃO BC
	9

	GIRINO
	REDUÇÃO BC
	2

	GLÚTEN DE MILHO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	GLÚTEN DE MILHO - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	GOBO
	ISENÇÃO
	3

	GRÁFICA - EQUIPAMENTO
	ISENÇÃO
	9

	HERBICIDA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	HERBICIDA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	HORTELÃ
	ISENÇÃO
	3

	IMPLEMENTO AGRÍCOLA
	REDUÇÃO BC
	2

	IMPRESSO PERSONALIZADO
	ISENÇÃO
	5

	INHAME
	ISENÇÃO
	3

	INIBIDOR DO CRESCIMENTO (REGULADOR)
	REDUÇÃO BC
	2

	INSETICIDA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	9

	INSETICIDA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	INSTITUIÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OU DE EDUCAÇÃO – PRODUÇÃO PRÓPRIA
	ISENÇÃO
	7

	INSUMO - INDÚSTRIA AUTOMOBILÍSTICA OU DE BENS DE CAPITAL
	DIFERIMENTO
	5

	INSUMO AGROPECUÁRIO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	JILÓ
	ISENÇÃO
	3

	KIT DE RADIOIMUNOENSAIO
	ISENÇÃO
	1

	LBA – MISTURAS SOO3, MO2 E GH 3
	ISENÇÃO
	4

	LEITE - DE CABRA
	ISENÇÃO
	4

	LEITE - INDUSTRIALIZAÇÃO
	DIFERIMENTO
	5

	LEITE - SAÍDA INTERNA
	ISENÇÃO
	4

	LEITE - SEM FENILAMINA
	ISENÇÃO
	4

	LEVEDURA SECA DO ÁLCOOL
	ISENÇÃO
	5

	LINGOTE - DE METAL NÃO-FERROSO
	DIFERIMENTO
	5

	LOSNA
	ISENÇÃO
	3

	LUBRIFICANTE - ITAIPU BINACIONAL
	ISENÇÃO
	5

	LUBRIFICANTE - NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM
	ISENÇÃO
	5

	LUBRIFICANTE - TRANSFERÊNCIA
	DIFERIMENTO
	5

	MACAXEIRA
	ISENÇÃO
	3

	MAMONA - BAGA
	DIFERIMENTO
	5

	MANDIOCA
	ISENÇÃO
	3

	MANDIOCA - RASPA
	ISENÇÃO
	2

	MANJERICÃO
	ISENÇÃO
	3

	MANJERONA
	ISENÇÃO
	3

	MAP (MONO-AMÔNIO FOSFATO)
	REDUÇÃO BC
	2

	MÁQUINA - AGRÍCOLA
	REDUÇÃO BC
	2

	MÁQUINA - USADA
	REDUÇÃO BC
	9

	MÁQUINA, EQUIPAMENTO E INSTALAÇÃO - ATIVO FIXO
	ISENÇÃO
	8

	MASSA ALIMENTÍCIA
	REDUÇÃO BC
	4

	MATERIAL - DE ANDAIME
	ISENÇÃO
	5

	MATERIAL - DE CONSTRUÇÃO
	ISENÇÃO
	5

	MATERIAL - USO OU CONSUMO
	ISENÇÃO
	8

	MATÉRIA-PRIMA - IMPORTAÇÃO
	ISENÇÃO
	8

	MAXIXE
	ISENÇÃO
	3

	MEDICAMENTO - APAE - IMPORTAÇÃO
	ISENÇÃO
	1

	MEDICAMENTO - PESSOA FÍSICA - IMPORTAÇÃO
	ISENÇÃO
	1

	MEDICAMENTO - TRATAMENTO DA AIDS
	ISENÇÃO
	1

	MEDICAMENTO - TRATAMENTO DE CÂNCER - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	1

	MEDICAMENTO - USO VETERINÁRIO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	MEDICAMENTO - USO VETERINÁRIO - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	MEL RICO
	DIFERIMENTO
	5

	MEL RICO - FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL
	ISENÇÃO
	5

	MELAÇO
	DIFERIMENTO
	5

	MELAÇO - FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL
	ISENÇÃO
	5

	MERCADORIA - ATIVO FIXO - BENEFICIAMENTO DE ROCHA
	ISENÇÃO
	5

	MERCADORIA - COOPERATIVA
	DIFERIMENTO
	8

	MERCADORIA - DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL PARA COMERCIAL
	DIFERIMENTO
	8

	MERCADORIA - DESINCORPORADA DO ATIVO FIXO
	REDUÇÃO BC
	9

	MERCADORIA - ESTABELECIMENTO PRODUTOR
	DIFERIMENTO
	8

	MERCADORIA - IMPORTAÇÃO
	ISENÇÃO
	8

	MERCADORIA - IMPORTADA - DEVOLUÇÃO
	ISENÇÃO
	8

	MERCADORIA - IMPORTADA - SUBSTITUIÇÃO
	ISENÇÃO
	8

	MERCADORIA - TRANSFERÊNCIA - ESTABELECIMENTO DO MESMO TITULAR
	DIFERIMENTO
	8

	MILHO - INDUSTRIALIZAÇÃO
	DIFERIMENTO
	5

	MILHO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	MILHO - OPERAÇÃO INTERNA E DE IMPORTAÇÃO
	REDUÇÃO BC
	2

	MILHO - VERDE
	ISENÇÃO
	3

	MILUPA PKV 1 E PKV 2
	ISENÇÃO
	1

	MISSÃO DIPLOMÁTICA E ASSEMELHADOS - ENERGIA ELÉTRICA E TELECOMUNICAÇÃO
	ISENÇÃO
	9

	MISSÃO DIPLOMÁTICA E ASSEMELHADOS - MERCADORIA
	ISENÇÃO
	9

	MISSÃO DIPLOMÁTICA E ASSEMELHADOS - MERCADORIA – IMPORTAÇÃO
	ISENÇÃO
	9

	MISSÃO DIPLOMÁTICA E ASSEMELHADOS - VEÍCULO
	ISENÇÃO
	9

	MISTURA ENRIQUECIDA PARA SOPA (SOO3) - LBA
	ISENÇÃO
	4

	MISTURA LÁCTEA ENRIQUECIDA COM MINERAIS E VITAMINAS (MO2) - LBA
	ISENÇÃO
	4

	MISTURA LÁCTEA ENRIQUECIDA PARA MAMADEIRA (GH3) - LBA
	ISENÇÃO
	4

	MORANGA
	ISENÇÃO
	3

	MOSTARDA
	ISENÇÃO
	3

	MOTONETA - PEÇA, COMPONENTE E CORRENTE
	DIFERIMENTO
	5

	MÓVEL - USADO
	REDUÇÃO BC
	9

	MUDA DE PLANTA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	MUDA DE PLANTA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	NABIÇA
	ISENÇÃO
	3

	NABO
	ISENÇÃO
	3

	NEMATICIDA
	REDUÇÃO BC
	9

	NITRATO DE AMÔNIA
	REDUÇÃO BC
	2

	NITROCÁLCIO
	REDUÇÃO BC
	2

	OBRA DE ARTE
	ISENÇÃO
	7

	ÓLEO DIESEL - EMBARCAÇÃO PESQUEIRA
	ISENÇÃO
	5

	ÓLEO LUBRIFICANTE USADO OU CONTAMINADO
	ISENÇÃO
	5

	OPERADORA DE TELECOMUNICAÇÕES - BENS
	ISENÇÃO
	9

	OVINO
	ISENÇÃO
	5

	OVINO - ANIMAL - SAÍDA PARA PRODUTOR AGROPECUÁRIO
	ISENÇÃO
	5

	OVINO - GADO, CARNE E DERIVADOS - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	4

	OVO – FÉRTIL - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	OVO – INDUSTRIALIZAÇÃO
	DIFERIMENTO
	5

	OVO – OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	4

	OVO – OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	4

	PALMITO
	ISENÇÃO
	3

	PAPEL DE IMPRENSA - MATÉRIA-PRIMA E DEMAIS INSUMOS
	ISENÇÃO
	5

	PARASITICIDA
	REDUÇÃO BC
	9

	PEPINO
	ISENÇÃO
	3

	PESCADO - IMPORTAÇÃO
	REDUÇÃO BC
	4

	PESCADO - IMPORTAÇÃO E OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	4

	PESCADO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	4

	PIMENTA
	ISENÇÃO
	3

	PIMENTÃO
	ISENÇÃO
	3

	PINTO - DE UM DIA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - RADIOCHAMADA
	REDUÇÃO BC
	9

	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - TELEVISÃO POR ASSINATURA
	REDUÇÃO BC
	9

	PRODUTO - DERIVADO DE FARINHA DE TRIGO
	REDUÇÃO BC
	4

	PRODUTO - FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTO PARA TRATAMENTO DA AIDS
	ISENÇÃO
	1

	PRODUTO - FARMACÊUTICO
	ISENÇÃO
	1

	PRODUTO - HORTIFRUTÍCOLA - INDUSTRIALIZAÇÃO
	DIFERIMENTO
	5

	PRODUTO - HORTIFRUTÍCOLA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	3

	PRODUTO - PAUTA FISCAL
	REDUÇÃO BC
	9

	PRODUTO - RESULTANTE DA MATANÇA DE AVE - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	4

	PRODUTO - SIDERÚRGICO IMPORTADO
	ISENÇÃO
	5

	PROGRAMA DE COMBATE ÀS DROGAS DE ABUSO
	ISENÇÃO
	9

	PROGRAMA DE COMBATE ÀS DROGAS DE ABUSO - APARELHO
	ISENÇÃO
	9

	PROGRAMAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS - MERCADORIA – DOAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - 
	ISENÇÃO
	9

	PRÓTESE
	ISENÇÃO
	9

	QUIABO
	ISENÇÃO
	3

	RABANETE
	ISENÇÃO
	3

	RAÇÃO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	RAÇÃO - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	RADIOCHAMADA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
	REDUÇÃO BC
	9

	RAIZ FORTE
	ISENÇÃO
	3

	RAPADURA
	ISENÇÃO
	4

	RATICIDA
	REDUÇÃO BC
	9

	REEDUCAÇÃO DE DETENTO - PRODUTO
	ISENÇÃO
	9

	REFEIÇÃO - FORNECIMENTO
	ISENÇÃO
	4

	REMÉDIO - APAE - IMPORTAÇÃO
	ISENÇÃO
	1

	REMÉDIO - AZT
	ISENÇÃO
	1

	REMESSA POSTAL
	ISENÇÃO
	9

	REPOLHO
	ISENÇÃO
	3

	REPOLHO CHINÊS
	ISENÇÃO
	3

	RESIDÊNCIA - PRODUTO CONFECCIONADO EM
	ISENÇÃO
	7

	RESÍDUO INDUSTRIAL - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	RESÍDUO INDUSTRIAL - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	9

	ROUPA USADA
	REDUÇÃO BC
	9

	RÚCULA
	ISENÇÃO
	3

	RUIBARBO
	ISENÇÃO
	3

	SAL MINERALIZADO
	REDUÇÃO BC
	2

	SALSA
	ISENÇÃO
	3

	SALSÃO
	ISENÇÃO
	3

	SANGUE - COMPONENTE E DERIVADO
	ISENÇÃO
	1

	SARNICIDA
	ISENÇÃO
	2

	SEGURELHA
	ISENÇÃO
	3

	SÊMEN BOVINO
	ISENÇÃO
	2

	SEMENTE
	ISENÇÃO
	9

	SEMENTE - CERTIFICADA OU FISCALIZADA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL E DE IMPORTAÇÃO
	REDUÇÃO BC
	2

	SEMENTE - CERTIFICADA OU FISCALIZADA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	SENAI - APARELHO
	ISENÇÃO
	9

	SENAI - DOAÇÃO
	ISENÇÃO
	9

	SENAI - EQUIPAMENTO, MÁQUINA E FERRAMENTA, PEÇAS E PARTES
	ISENÇÃO
	9

	SERVIÇO - DIFUSÃO SONORA
	ISENÇÃO
	9

	SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO - TELEBRÁS
	ISENÇÃO
	9

	SERVIÇO DE TRANSPORTE - MERCADORIAS DOADAS A ENTIDADES GOVERNAMENTAIS OU ASSISTENCIAIS
	ISENÇÃO
	9

	SISAL
	DIFERIMENTO
	5

	SORGO
	REDUÇÃO BC
	2

	SORO - USO VETERINÁRIO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	SORO - USO VETERINÁRIO - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	SUBSTÂNCIA MINERAL
	DIFERIMENTO
	5

	SUCATA
	DIFERIMENTO
	8

	SUÍNO - ANIMAL - SAÍDA PARA PRODUTOR AGROPECUÁRIO
	ISENÇÃO
	2

	SULFATO DE AMÔNIA
	REDUÇÃO BC
	2

	SUPLEMENTO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	SUPLEMENTO - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	TAIOBA
	ISENÇÃO
	3

	TAMPALA
	ISENÇÃO
	3

	TARUGO DE METAL NÃO-FERROSO
	DIFERIMENTO
	5

	TÁXI
	REDUÇÃO BC
	9

	TÁXI - SAÍDA
	ISENÇÃO
	5

	TÁXI - TRANSPORTE RODOVIÁRIO
	ISENÇÃO
	5

	TELECOMUNICAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
	ISENÇÃO
	9

	TELECOMUNICAÇÃO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
	ISENÇÃO
	9

	TELECOMUNICAÇÃO - SAÍDA DE BENS DE OPERADORA
	ISENÇÃO
	9

	TELEVISÃO POR ASSINATURA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
	REDUÇÃO BC
	9

	THIMIDINA
	ISENÇÃO
	1

	TOMATE - INDUSTRIALIZAÇÃO
	DIFERIMENTO
	5

	TOMILHO
	ISENÇÃO
	3

	TORTA DE ALGODÃO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	TORTA DE ALGODÃO - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	TORTA DE AMENDOIM - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	TORTA DE AMENDOIM - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	TORTA DE BABAÇU - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	TORTA DE BABAÇU - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	TORTA DE CACAU - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	TORTA DE CACAU - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	TORTA DE CANOLA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	TORTA DE LINHAÇA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	TORTA DE LINHAÇA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	TORTA DE MAMONA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	TORTA DE MAMONA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	TORTA DE MILHO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	TORTA DE MILHO - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	TORTA DE SOJA - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	TORTA DE SOJA - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	TORTA DE TRIGO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	TORTA DE TRIGO - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	TRANSFERÊNCIA - MATÉRIA-PRIMA, EQUIPAMENTOS, MAQUINARIA, PEÇA SOBRESSALENTE, FERRAMENTA
	ISENÇÃO
	8

	TRANSPORTE - AÉREO
	REDUÇÃO BC
	9

	TRANSPORTE - RODOVIÁRIO - CARGA
	ISENÇÃO
	9

	TRANSPORTE - RODOVIÁRIO - INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIRO
	REDUÇÃO BC
	9

	TRANSPORTE - SERVIÇO
	REDUÇÃO BC
	9

	TRANSPORTE - SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇO
	DIFERIMENTO
	5

	TRANSPORTE - URBANO OU METROPOLITANO - INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIRO
	ISENÇÃO
	9

	TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGA
	ISENÇÃO
	5

	TRATOR - AGRÍCOLA
	REDUÇÃO BC
	2

	TRAVA-BLOCO
	ISENÇÃO
	9

	TRICICLO - PEÇA, COMPONENTE E CORRENTE
	DIFERIMENTO
	5

	URÉIA
	REDUÇÃO BC
	2

	VACINA - POLIOMIELITE
	ISENÇÃO
	1

	VACINA - USO VETERINÁRIO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL
	REDUÇÃO BC
	2

	VACINA - USO VETERINÁRIO - OPERAÇÃO INTERNA
	ISENÇÃO
	2

	VAGEM
	ISENÇÃO
	3

	VEÍCULO - ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA
	REDUÇÃO BC
	9

	VEÍCULO - AQUISIÇÃO PELO ESTADO
	ISENÇÃO
	9

	VEÍCULO - CAMINHÃO, ÔNIBUS E TRATOR
	REDUÇÃO BC
	9

	VEÍCULO - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
	ISENÇÃO
	9

	VEÍCULO - CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS
	ISENÇÃO
	9

	VEÍCULO - MISSÃO DIPLOMÁTICA E ASSEMELHADOS
	ISENÇÃO
	9

	VEÍCULO - MOTORISTA PROFISSIONAL - TÁXI
	ISENÇÃO
	5

	VEÍCULO - PARAPLÉGICO OU PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA
	ISENÇÃO
	9

	VEÍCULO - PROGRAMA DE COMBATE ÀS DROGAS DE ABUSO
	ISENÇÃO
	9

	VEÍCULO - USADO
	REDUÇÃO BC
	9

	VERMICIDA
	ISENÇÃO
	1

	VERMÍFUGO
	ISENÇÃO
	1

	XERÉM DE MILHO E ASSEMELHADOS
	REDUÇÃO BC
	4

	ZIDOVUDINA
	ISENÇÃO
	1

	ZONA FRANCA DE MANAUS - PRODUTO INDUSTRIALIZADO
	ISENÇÃO
	9

	ZONA FRANCA DE MANAUS - PRODUTO INDUSTRIALIZADO DE ORIGEM NACIONAL
	ISENÇÃO
	9


FONTE: SEFAZ/PE-DAT/Departamento de Legislação e Orientação Tributária- DLO

* GRUPOS:

1
Medicamentos

2
Insumos agrícolas

3
Hortifrutícolas

4
Outros alimentos

5
Outros insumos

6
Ativo fixo médico-hospitalar

7
Arte, artesanato e produção em residência e em entidade assistencial

8
Sem especificação de produto ou setor

9
Outros


* * COMPONENTES DA CESTA BÁSICA: ARROZ, CARNE E DERIVADOS DE GADOS BOVINO, CAPRINO E SUÍNO, INCLUSIVE CHARQUE, FARINHA DE MANDIOCA E FEIJÃO.

ANEXO 2

PERNAMBUCO

ENTRADAS - Guias de Informações Anuais (GIA’s) – Março a dezembro de 1996

	ESTADO
	Valor Contábil
	Base de Calculo

	ACRE
	4.087.470
	1.549.522

	ALAGOAS
	176.338.516
	90.620.700

	AMAPÁ
	921.819
	831.739

	AMAZONAS
	197.004.570
	162.378.353

	BAHIA
	347.932.655
	245.033.213

	CEARA
	211.014.220
	143.899.637

	DISTRITO FEDERAL
	4.471.732
	1.678.658

	ESPIRITO SANTO
	90.895.152
	52.106.520

	GOIÁS
	75.684.276
	62.909.948

	MARANHÃO
	34.772.186
	18.801.656

	MATO GROSSO
	11.493.898
	5.995.406

	MATO GROSSO DO SUL
	15.927.052
	7.049.406

	MINAS GERAIS
	493.622.363
	232.504.565

	PARÁ
	37.597.494
	22.115.745

	PARAÍBA
	324.207.636
	200.804.742

	PARANÁ
	172.534.204
	132.472.359

	PIAUÍ
	21.301.029
	16.550.922

	RIO DE JANEIRO
	335.143.743
	229.014.860

	RIO GRANDE DO NORTE
	98.482.488
	55.696.659

	RIO GRANDE DO SUL
	228.707.121
	170.655.862

	RONDÔNIA
	1.172.876
	615.785

	RORAIMA
	329.396
	56.875

	SANTA CATARINA
	181.205.805
	144.633.610

	SÃO PAULO
	2.542.041.599
	1.683.418.154

	SERGIPE
	40.732.883
	57.062.293

	TOCANTINS
	3.081.489
	1.223.050

	TOTAIS
	5.650.703.672
	3.739.680.239


FONTE: SEFAZ/DAT/Diretoria da Receita Tributária-DRT, , da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco.

* Professor Titular de Economia da Faculdade de Ciências da Administração de Pernambuco – FCAP (Universidade de Pernambuco – UPE); coordena o Núcleo de Pesquisas em Economia do Setor Público - NUPESP.


** Auditoras da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco.





� Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação.


� UPE – Universidade de Pernambuco; FCAP – Faculdade de Ciências da Administração de Pernambuco; IAF – Instituto de Administração Fazendária, da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco.


� FUNCRESCE é o Fundo Cresce Pernambuco, instituído pela Lei n.º 10.649, de 25/11/91 e PRODEPE é o Fundo de Desenvolvimento de Pernambuco, instituído pela Lei n.º 11.288, de 22/12/95. A partir da Lei n.º 11.152, de 12/12/94, o incentivo FUNCRESCE passou a ser um incentivo fiscal, baseado no diferimento do pagamento do imposto.


� Estas são denominações dos regimes de pagamento em que são enquadrados os contribuintes do ICMS no Estado de Pernambuco. No regime “normal”, o contribuinte registra os créditos e os débitos, devendo pagar o imposto resultante da apuração. No regime “fonte”, o contribuinte é dispensado das obrigações documentais, exceto a guarda das notas fiscais de aquisição de mercadorias e serviços, sendo o imposto referente às suas transações retido pelo contribuinte vendedor, com base em margem de agregação fixada em Lei. No regime “microempresa”, o contribunte tem obrigações simplificadas em relação ao contribuinte “normal”.


� Basicamente, o mecanismo exclui, durante a geração dos relatórios, documentos cujos valores se situam acima de limites estabelecidos em relação aos valores informados nos meses anteriores, pelo mesmo estabelecimento. Assim, são eliminadas informações que se presume terem sido resultado de erro de preenchimento.





